
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 113.855 - SP (2019/0163598-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
RECORRENTE : MATHEUS DA SILVA DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : RAFAEL FORTES ALMEIDA  - SP381292 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 
DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS. INDICAÇÃO 
NECESSÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. EXCESSO 
DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DO FEITO. NÃO 
OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre sujeita 
a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a 
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. O Juiz de primeira instância apontou, de forma idônea, a 
presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de Processo 
Penal, indicando motivação suficiente para decretar a prisão 
preventiva, ao salientar o risco concreto de reiteração delitiva, 
visto que "existem veementes indícios de envolvimento da pessoa 
do acusado [...], com delitos criminais violentos e graves (tais 
como tráfico de drogas, associação para tráfico; porte ilegal de 
arma ou disparo de arma de fogo; participação em tentativa de 
homicídio ou resistência qualificada; etc)".
3. Embora tenha o acusado, em processo penal, o direito de ser 
julgado em prazo razoável (art. 5º, LXVIII, da Constituição 
Federal), fica afastada, ao menos por ora, a tese de excesso de 
prazo, sobretudo porque, menos de 1 ano depois da decretação da 
custódia preventiva do réu, já foi encerrada a primeira fase do 
procedimento bifásico previsto para os crimes dolosos contra a 
vida e há prognóstico de julgamento do acusado, pelo Tribunal do 
Júri, em data próxima.
4. Recurso não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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